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Belo Horizonte 25 de outubro de 2020.

Oficio AGE/TCE nO4034/2020

Assunto: encaminha certidões de débito

Senhora Assessora Chefe,

de ordem retransmito as anexas certidões de débito , remetidas pelo
oficio n° 690/2020/CAMP/MPC, para as providências cabíveis.

Solicitamos analisar a possibilidade e a oportunidade de informar à
AGE/TCE o protesto ou o ajuizamento das respectivas execuções, caso não ocorra de pronto
a quitação.

w;::nteik~

Sephora Alice Simões
Analista Administrativo I

Advocacia-Geral do Estado junto ao
Tribunal de Contas do Estado Minas Gerais.

À Excelentíssima Senhora
Doutora Ana Maria de Barcelos Martins
Procuradora do Estado - Assessora-Chefe
Assessoria de Recepção de Mandados
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais
CAPITAL

RECEBIDO NA ARM/AGE
EM~ ..!f:..J-2I2dq.,S£: to

NELSORf SILVA
MASP 1.381.131.0
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Acompanhamento de Ações do Ministério Público

Ofício n. 69012020/CAMP/MPC

Belo Horizonte, 1 de outubro de 2020.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Olímpio Nogueira
Coordenador do Escritório de Advocacia Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas do
Estado de Minas Gerais

Assunto: Encaminha certidões de débito.

Senhor Procurador do Estado,

Encaminho-lhe, por ordem da Procuradora-Geral, as certidões de débito e

cópias dos Acórdãos! referentes aos autos relacionados a seguir.

CERTIDÃO PROCESSO MPC
122/2020 796081 M-1916
123/2020 796081 M-1916
124/2020 796081 M-1916
250/2020 796081 M.1916

Atestado pela Corte de Contas o não recolhimento dos débitos, solicitamos

a adoção das medidas necessárias à execução do julgado do Tribunal dê Contas do Estado,
nos termos da competência estabelecida no artigo 128 da Constituição do Estado de Minas

Gerais.

Atenciosamente,

tC:h Co. C; S. "6cc-. u.1i <:J

Kátia Guimarães Barreto Barcellos
Coordenadora de Acompanhamento de Ações do Ministério Público de Contas

1Actsso ao inteiro t.eor das Notas Taqui~íáficas; www.tce.mg.gov.br-D.O.C - Diário Oficial de Contas.

Minrstério Públioo de Conlas - Av, Raja Gabáglia, n 1315, Bairro Luxemburgo - 3° andar - Sede
Belo HOrizonte - MG, CEP: 30380-435

Tel.: OXX31 33482467 Fax: OXX31 33482468
camp@mpc.mg.gov,br

http://www.tce.mg.gov.br-D.O.C
mailto:camp@mpc.mg.gov,br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Inscrição CNPJ: 2 I.I 54.877/000 I -07
Coordenadoria de Débito e Multa

Certidão de Débito nO122/2020

CERTIDÃO DE DÉBITO

Certificamos, para fins do disposto nos arts. 71, S 3°, da Constituição Federal, 76, S 3", da
Constituição Estadual, e 75 da Lei Complementar n° 102, de 17/01/2008, publicada no "MO"
de 18/01/2008, que o Tribunal de Contas do Estado de Minas Oerais, em decisão prolatada
em sessão da PRIMEIRA CÂMARA, realizada em 18/11/2014, nos termos do acórdão às fls.
1350/1363, publicado no "DOC" de 30/04/2015, mantida na Sessão Plenária realizada em
05/0612019, nos termos do Acórdão de fls. 1418/1421-v, publicado no "DOC" de 25/06/2019
constante do Processo n° 796.081 - INSPEÇÃO ORDINÁRIA da PREF.EITURA
MUNICIPAL DE DIONISIO, referente ao exercicio de 2008, determinou a aplicação da
Multa prevista no art. 3I7 da Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Minas Oerais n°
1212008, ao Sr(a). WEBER AMERICANO, CPF 045.343.446-00, PREFEITO na época,
residente e domiciliado na RUA DR VIRGILIO UCHOA, N. 351, CASA, BELVEDERE,
BELO HORIZONTE/MO, CEP 30.170.131, no valor histórico de R$ 7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais), que corrigido monetariamente perfaz a quantia de R$ 7.954,46 (sete mil e
novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), assim discriminado: 1)
R$l.OOO,OO(hum mil reais), em razão da realização de despesas mediante procedimento
licitatório irregularmente praticado, em desacordo com a Lei n. 8.666/93 - Dispensa n.
0212008; 2) R$4.000,00 (quatro mil reais) em razão da realização de despesas sem
procedimento licitatório (art. 2° da Lei n. 8.666/93), com a aquisição de combustível, peças
para veículos da saúde e educação, material de construção, contratação de prestadores de
serviços de show artístico e caminhão espargidor de asfalto, no valor de R$I72.587,01; 3)
R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) em razão de irregularidades verificadas nos
procedimentos !icitatórios descritos nos itens 2.3.1 a 2.3.4. Ao valor de R$ 7.954,46 (sete mil
e novecentos e cínquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), foi acrescido o valor de
R$ 318,18 (trezentos e dezoito reais e dezoito centavos), correspondentes a 4.0% de juros
moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir de 29/09/2019, perfazendo o valor de R$
8.272,64 (oito mil e duzentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), nos termos
da memória de cálculo que integra a presente certidão. Certificamos, ainda, que os valores
foram corrigidos e acrescidos de juros nos termos da memória de cálculo que integra a
presente certidão. É o que consta dos referidos autos. Eu, Soraya Rodrigues Dias, TC 01854-
3, Analista de Controle Externo, extraí a presente Certidão que assino, aos 11 do mês de
fevereiro de 2020. E eu, CAROLINA VIANA FARNEZI, TC 02940-5, Coordenador(a) de
Débito e Multa a subscrevo.

Av. Raja Gabaglia, no. 1315. Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte-MG, CEP: 30380-435
Tel.: OXX 31 3348-2111

Documento assinado por meio de certificado digital. conforme disposIções contidas na Medida Provisória 2200.2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normatiw:
n.05/2013. Os noonativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br. código verificador n. 773019

http://www.tce.mg.gov.br.
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Coordenadoria de Débito e Multa

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAISi,: iV,
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PROCESSO: 796,081
EXERCíCIO: 2008
NATUREZA: INSPEÇÃO ORDINÁRIA
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
DECISÃO: PRIMEIRA CÂMARA de 18/ I 1/2014
PUBLICAÇÃO: DOC de 30/04/2015
TRÂNSITO EM JULGADO: 09/07/2019
VENC. BOLETO P/ CÁLCULO DE JUROS:
RESPONSÁVEL: WEBER AMERICANO
CPF: 045.343.446-00

Multa
Multa aplicada em razão da realização de despesas mediante procedimento licitatório irregularmente praticado,
em desacordo com a Lei n. 8,666/93 - Dispensa n, 02/2008,

Mês/Ano
07/2019

Valor Histórico
R$ 1.000,00

Índice de Correção
1,0198037

Valor total devido da Multa:

Valor Corrigido
R$ 1.019,80

R$ 1.019,80

Multa
Multa aplicada em razão da realização de despesas sem procedimento licitatório (art. 2° da Lei n. 8.666/93), com
a aquisição de combustível, peças para veículos da saúde e educação, material de construção, contratação de
prestadores de serviços de show artístico e caminhão espargidor de asfalto - no valor de R$I72.587,01.

Mês/Ano Valor Histórico Índice de Correção Valor Corrigido
07/2019 R$ 4.000,00 1,0198037 R$ 4.079,2 I

Valor total devido da Multa: R$ 4.079,21

Multa
Multa aplicada em razão de irregularidades verificadas nos procedimentos licitatórios descritos nos itens 2.3.1
2.3.4 assim discriminado: -Item 2.3.1 - ausência de comprovação de saldo orçamentário na dotação indicada para
o pagamento das despesas (alt. 14 c/c 38, caput) - Convites n.s 16 e 18/2008; Item 2.3.2 - o somatório dos valores
contratados através dos Convites n.s 03/2008 (R$60.638,40) e 16/2008 (R$24.1 55,05), ultrapassou o limite para
a utilização do convite, uma vez que os objetos eram os mesmos - aquisição de merenda escolar (art. 23, 11,a, c/c* 2°) - Convite n. 16/2008; - descumprimento do prazo mínimo de cinco dias úteis entre a emissão dos convites e
a abeltura do certame (art. 21, * 2°, IV) - Convite n. 16/2008; - não foram observados os prazos recursais entre a
habilitação dos licitantes e o julgamento das propostas e entre o julgamento das propostas e a homologação do
resultado (alt. 109, I, a e 9 6°) (art. 109, I, b e * 6°) - Convite n. 16/2008; Item 2.3.3 -) não ficou comprovada a
publicação dos extratos dos contratos firmados em decorrência dos certames (art. 61, parágrafo único) - Convites
n.s 16 e 18/2008; - os contratos não possuem cláusulas que estabeleçam critérios, data-base e periodicidade de
preços (art, 55, 1II)- Convites n.s 16 e 18/2008; - os contratos não possuem cláusulas que estabeleçam a obrigação
do conti'atado de manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas (art. 55, XIII) - Convites n.s 16 e 18/2008;-
não houve acompanhamento e fiscalização da execução contratual por parte de representante da Administração
especialmente designado (art. 67) - Convites n.s 16 e 18/2008; Item 2.3.4 - fãlta da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro da despesa e da declaração do ordenador de despesas de que a despesa tem adequação
orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com a LDO e PPL (art. 16, I e 11,c/c 9 4°, I, da LCn.

Mês/Ano Valor Histórico Índice de Correção Valor Corrigido
0712019 R$ 2.800.00 1,0198037 R$ 2.855,45

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativ€
n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br. código verificador n. 773019

http://www.tce.mg.gov.br.


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Débito e Multa

CERTIDÃO: 122/2020

PROCESSO: 796.081
EXERCÍCIO: 2008
NATUREZA: INSPEÇÃO ORDINÁRIA
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
DECISÃO: PRIMEIRA CÂMARA de 1811112014
PUBLICAÇÃO: DOC de 30104/2015
TRÃNSITO EM JULGADO: 09107/2019
VENC. BOLETO PI CÁLCULO DE JUROS: 28/09/2019
RESPONSÁVEL: WEBER AMERICANO
CPF: 045.343.446-00

Valor total devido da Multa: R$ 2.855,45

Somatório do(s) valor(es) devido(s) da Multa: R$ 7.954,46

Os valores foram corrigidos pela tabela da Corregedoria Geral de Justiça, dispouibilizada uo Diário do
Judiciário Eletrônico de 10101/2020, conforme Resolução 13/95 deste Tribunal.

Juros(%)

4

Juros(Valor)
R$ 318,18

Valor Tolal
R$ 8.272,64

,"-',
Valor total devido da Multa com Juros: R$ 8.272,64

O valor corrigido da Multa foi acrescido de juros de mora I% (um por cento) ao mês, devidos a partir de 2910912019,
110S termos dos arts. 364 e 367 da Resolução n.o 1212008 (RITCMG).

Técnico Responsável: SORA YA RODRIGUES DIAS, TC 01854-3.

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02J2012 e na Decisão Normativl
n.0512013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br.códigoverificadorn. 773019
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Aas Secretárias Municipais de Saúde e ordenadores de despesas, em face das cantratações
realizadas sem procedimento. licitatória (item 2.4):

• R$2.000,OO (dais mil reais) ao. Sr. Demézio Gomes Motta;

• R$200,OO (du7-entas reais) ao. Sr. Afonso Araújo Drumond;

o R$SOO,OO(quinhentas reais) à Sra, Edisa Guimal'ães.

Aas Presidentes da Comissão de Licitação. em face das pracedimentas realizadas em
desacardo com a Lei n. 8.666/93 (item 2.3):

~ R$900,OO (navecentos reais) à ,.Sra.:..,Jnna .lI/lati!' Marques, pelas irregularidades
verificadas nos procedimentaS"licitat6tios,descritos'J'loS,jtens.2.3.! a 2.3.4;

• R$800,OO (oitocento{ ;rel{i~).!~lli"~f:' O~ai;'. F;~~;~.id~l,~i~õet,pelas irregularidades
verificadas nos prod,ediineHfos:licitatórios ,dé'~,*itosnos 'itenf2:j\ Li. 2'.3.4,

.,' " ~; ~:~_ .. :A --:4:<,.' ,<:'\ ,,::~;j ~ :,t.-' .. :*; ~\ '.,.:.
Determina seja a;deéisãií',:final"co:niíiiiiCâda'á'o átuâilli,e'St6ri'para'que'obsl;fve as apontamentas
do Órgão. Técnico 'dcstâ"CasiL ê'''pramav'à ?a adoção' de med'idlls necessáfiM à carreção das
improprieda&s QJ('fáltâs jileJltificadlls,"caso ~ín'd~"permaneçalffÍ\i1e '.no~~llprevenir sua
reincidência,. as\;~uais?serã() 'obje.to;8;;'inonitarl\ffienta ~pelo.;rrib.l!n;tl, nas )er'inos d() art, 291,
inciso 11,~d~~!ç~~4(:~~:~:.~<.~~~~~~~~:.'.", ,~;;~~~.;.t"~~'f,.. ';;4'"Nt 0~...~> ~-:~"~:~:,~~ J "~'o . .

Transitad,a, em ju!gado,)'1'decisãa, ~!!tjtpranpse •. as,;tl;i~posi.~õ~;;;,c;:olitidas.nQ<;art. 364 do
RJTCEMG;,s:~lttprej\líi9 !!a.;r~messá'c1a~a:!JtóS fà<:í:Ministério',PÍ!blica junto ao Tribunal de
Contas/para iij me'aidw{l.êgai~fcâbíveis. d' "':;.,.;~:-J~ ;:'';;/ > ~ :'g~.,:'f .
lntimem-se.as .partês Idà'i1el:isil'o,'par via postál;7rias termos'c1oodispo$ta nO'art.'l:66, li I", li e
~4°da Rêsolüção1il. qt:t/iOdg/k .. J.<. .:;)t!Z~;}t~.\~ 1~ ".T 1'?(t{;~ ~. :',.. , .-

Ao. final,:'arqtijvelJi"se,oslaJtb~, rids>fermas do'aré'176, I, do itl'fêÉr$f(j.::'& ; ..
'" 0,, f'" ~',.' \ >;~. 'J ~ f á! /< ' ,":>;~~..".',.'v,,'~. ~: ~-:Y' :t... :«'~ r:~ :.'

CONSELHEiRÓ'WANDERLEY>ÃVILÃ:"'" \', 1 ',i? if

De acordO.~ ..;: ..'.'~~,'.;,"..~.;,.""'~';:",::.'7:..._~',:,,\ ':." ~~.;.. , .; g <••~.••-,.:.::.:.. " '~\h~','r,.f/ .' .. ~ \;,;.-' ",";''.;., ~,~.. ~:,~- " . .~, ". ";-':'::::.;...--:..;>:J .~:.; tI ( .. .i.;",

"0

ACÓRDÃO

Vistas, relatadas e discutidas estes autas, ACORDAM as Exmas, Srs.
Canselheiras da Primeira Câmara da Tribunal de Cantas, incarporada neste a relatório., na
conformidade das natas taquigráficas e da ata de julgamento., por unanimidade, nas termos da
vata da Relatar, em prejudicial de mérito., em não. reconhecer a prescrição suscitada pela
Ministério. Público junto ao Tribunal de Cantas, O prazo prescricional iniciada a partir da
oCOlTência dos fatas sab análise (art, lI0-E, LC 11. 102/08) foi interrompida, antes de seu
decurso, pela determinação. da realização de inspeção, nos termas das artigas 11O-C da LC n,
102/08, e, desde a referida interrupção, não. se verifica, sob a luz da Lei Orgânica, a
acarrência da prescrição., nem por incidência do art, li O-F, na redação. dada pela LC n.
120/11, nem da art, 1l8-A, 11, incluido pela LC n. 133/14; e, no mérito: 1) cansiderando as
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informações contidas no Relatório de Inspeção, bem como o reexame elaborado pelo Órgão
Técnic.o, em julgar irregulares os procedimentos abaixo analisados e aplicar multa aos
responsáveis, nos termos do art. 95, li, da Lei Complementar n. 33, de 1994, vigente à época,
dispositivo esse repetido no art. 85, 11,da Lei Complementar n. 102/08, assim discriminadas:
1.1) R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) aQ Sr. José Henrig!!£L~1r!, Prefeito no
período de l/OI/OSa 2/05/08 e ordenador de despesas: a) R$600,00 (seiscentos reais), sendo
R$200,00 (duzentos .•eais) em virtude de cada uma das falhas no sistema de controle interno
descritas-no item 2.2, letras "b", "c" e "d"; b) R$3.800,OO(três mil e oitocentos reais), pelas
irregularidades verificadas nos procedimentos Iicitatórios descritos nos itens 2.3.1 a 2.3.4; c)
R$I.OOO,OO(mil reais), pelas contratações realizadas sem procedimento licitatório descritas
no item 2.4; 1.2) R$7.800,00 (sJ'te:wil s;"Rl~9cent()~"J;eai~),ao.Sr.Weber Americano.?Prefeito
no período d~ 9/05/0S.pj13U,WR~,t~f~t?.!liiador*~ff;:~f&P~~~'~) ~~2.8~0~00 (doi~ mil e
oItocentos reaIS),pelas"lrregular,ldatlesNertficadasnos'ptowillmentos ltéltatortos deSCritosnos

:: _',' "':'~';:-~:~';.:';'~,:: ,_o W' ., ''''. "<:.,",'->"- ,>",>,'~'~~y.:('<, ":-. "
itens 2.3.1 a 2.3.4;)b)/8$~!900100"(quatro':.l)1il reais) pej~S;::'\19htn!iaçõesrealizadas sem
procedimellto licjtiítqrJR(,-a~~cr.jâS'~9J~óli)l;;i?</4r~~~$fQoQ,oQ'(I;;i!.r~~I~)Jp~la~.irregularidadcs
vCl'ific?d~ nopr~,~ediíiíe'riiO~:etr:~1spe'H~ã",r;éitafórl~:~dâ~õ)''l9J!'erir:1:5i;~~~\~~sSecretários
MUnICIpaiSde :SaJ1tr\,'"e~,orf!en~ê1oresde/despe~~, tçm face díi'~;,'<9ntrataço:e.s.::realtzadasSem
procedimeJil'q~2ítrltÓiio (i~~ 2.4):.~tR$2.od(j,ó6 i:1t?,!smil r~~j~?,aO's't(;'I?\,~\z'io Gomes
Motta; b}~290,{)O (du~!1tos;jliIlIS) ao .Sr. Afonso,',AmuJovDrumonl.1;'q):;cR$500,OO
(qujnhçntÓ{t~~ls).4;:!)tlj:"Ed isífZlítlíllarãesj1.4},;aos"gresidentês'da'GôtjJ(ssjioije,ticitilÇão em
face dbs jWô&dimentÓs'Telilizadosem'iid'esaCord6',&:ima LeLn,.:S:'666/9'J(fi1!n1;'2.d): ll)

.: <- :,~., ,{'. ", " •••••<. .~,.?>,:;.c 'i«:,'-~:'~ -;,,>.n. . .•..:'w " .....~_~~.. :' <.' "'.:.-i.;.,"._'" :,' ,"
R$900;,qol~ii2~ç~êntos,rJ~is),àSI~. J~,g1ª:M!!ri,ilM:afQvêsi!~;elas:'itt~~!áfidad~~'~~~lr~ádfls nos
procedllli<::!>t9shcrta!<'1!!!,~,d@Sl:rrtosM.s.Itens!2.3.~:ta2~ 3.4; bHl.$8,OOill.O.,(flltog.entqsreaIS)ao
SJ:-otaíi:i~bí~a.e.s..~õe~,~p*las irregulâ?idlial;$'verificadaS4,6s pti:l~;d,mel,Ítofjqiçitat<'1rios
descr)tos~b~"!teds;~J;t1i;í'.4;~) em det~tl\1m~rseja a d~Q!Sã8d.iiJ~t9()!!,~~ic.ad,~;~ç>i~tual
geSiorp.af4':9~~'?IJS:éf'ye'!'()~iapot)t~inento~,:9q;;6r~lH:J;écnieo;d!l~,l~)S~sa!~tP!d~o:~~',fl:;a~oção
de medlc(~tn~c~sán,~'à: ;corr~<?~o,das Impropriedades ou f~lt~f'Al~l)~I.ficil~as,g~s,9amda
permat\eçà(n"Qemo(jojil/pi'liveitif .,slÍarei'l~jd.ê'i1ciaLll$,q*aiss~r~óiflbje'tgd,émoHlíô~ari\enlo
pelo TiibilMü;,nos te'rml$sjdo#Ó291."i!iéisô 1I:'d;;,~RI1.;CEMG;j);transitáda;eriHGlgado a

'; ',',; ,.. .",'" '. f:"' ,'Y,: ..;,' "'~., . . v.,.,',':-'-:ü "/:: " «_! ;..,. ;':~:" ~<> " .

decisão, crtitleterrn inar",OfCilrript.ln',entódas,dlsposlçõ.es contidas ino"an..J611doiR11iCEMG,
'1;,:"":C:V""'>'3~ "":'. ';:~ :~ ;. " ...;~. ".,,,..:.N' - - V'C"::"'":" "::'R"' ;;.' " ,: " .~ .,-.:;::':.r .. ' .....,-~r~

sem orejlÍho;dâ;fêinessa dosailtos<ao'MinistérjoPúbJic9júhto)lb rribu~al,dê;Gontas; para aq
medidas lé~'Kig"ca&íveis?H4)'~óGíeteiminar.in;';t ihia~ã6;;dáil:p~rt~;:':~~%;'<dj~âb>~ffiÜaPOStRI,
nos termo~~*od!$PO~~o"~ô:~1-!.iJ!66/~~:;;IJ~.lk94%Qi~~sOluç:~o\:n:,\j'¥{,7~~8t~)~~;ifinal,em
determinar o;arqiiivahíento dos ,a4tos;':Oõ.stermos do ar!.);Z6v1"<l0.RlTCEMCt.,, xY:'

"'¥<':!~~~~~~1~~~~j~;;;~~
(r,:;sinado eletronicamente)

~PJ

CERTIDÃO
Certifico que o DillrioOficial de Contas de3Q; çtil IS
publicou a Sl1mula do Acórdão supra para ciênda das
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Dionísio, Sr. Weber Americano, que totalizam o valor de R$7.800,00 (sete mil e oitocentos
reais).

Intime-se o interessado desta decisão e dê-se seguimento ao feito com as cautelas de estilo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros do
Tribunal Pleno, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e diante das razões
expendidas no voto do Relator, em: I) conhecer, preliminarmente, do presente recurso; lI) não
reconhecer, na prejudicial de mérito, o cabimento das hipóteses de prescrição legitimadas por
este Tribunal de Contas; 11I) negar provimento ao presente Recurso Ordinário, no mérito,
mantendo-se incólume a decisão recorrida e inalteradas as multas aplicadas ao recorrente, ex-
Prefeito de Dionísio, Sr. Weber Americano, que totalizam o valor de R$7.800,00 (sete mil e
oitocentos reais); IV) determinar a intimação do interessado desta decisão, dando-se
seguimento ao feito com as cautelas de estilo.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Gilberto Diniz, o Conselheiro Durval Ângelo, O

Conselheiro Wanderley Ávila, o Conselheiro Substituto Hamilton Coelho e o Conselheiro
Substituto Adonias Monteiro.

Presente à sessão o Subprocurador-Geral Marcílio Barenco Corrêa de Mello.

Plenário Governador Milton Campos, 05 de junho de 2019.

ms/rp

MAURI TORRES
Presidente

JOSÉ ALVES VIANA
Relator
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IUMG e/
prestacão de servico. considerada a sua essencialidade. pode configurar falta de
planejamento administrativo. 3. No intuito de assegurar a escolha da melhor oferta para a
Administração, em respeito aos princípios da economicidade e eficiência, é importante
que constem das cotações, além do montante global, o preço individual dos serviços,
mediante a apresentação de planilha de quantitativos e preços unitários, garantindo-se a
transparência da contratação e evitando-se o risco de execução insatisfatória. 4. No art.
167, VI, da Constituição da República, determina-se a necessidade de se submeter as
alterações orçamentárias à prévia autorização legislativa, de forma a tornar clara a origem
e aplicação dos recursos. Nesse sentido, da Lei criadora de um órgão deve constar a
respectiva dotação orçamentária.'

Esclareça-se que, presentes os requisitos legais, e havendo o risco de grave lesão, a
contratação emergencial deve ser realizada pelo administrador público, sob pena de sua
responsabilização.

Todavia, na espécie sob exame, os fatos apurados na inspeção não decorreram de situacões
inesperadas e excepcionais, mas de desídia administrativa e falta de planejamento, condutas
que não justificam as contratações realizadas através de procedimentos licitatórios irregulares
e outras, sem que houvesse a licitação ou O adequado processo de sua dispensa, nos moldes do
art. 24, da Lei nO8.666/1993.

Pedra angular e fundamental do Direito Administrativo é o principio da legalidade
administrativa, também denominado em alguns sistemas de princípio do Estado de Direito,
consistindo na necessidade de submissão da atividade administrativa à lei.6

Como adverte Wallace Paiva Martins Júnior, "A busca da eficiência não pode comprometer
os demais princípios jurídico-administrativos. em e.\pecial os de legalidade e moralidade ,,7,

Na lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a intenção do gestor na eficiência e alcance do
interesse público não pode se sobrepor a nenhum dos princípios impostos à Administração.
Pública, "especialmente ao da legalidade, sob pena de sérios riscos à segurança jurídica e ao
próprio Estado de Direito ",8

É de se ver, portanto, que razão alguma assiste ao recorrente, que não trouxe no bojo da peça
recursal argumentos suficientes ao afastamento das irregularidades reconhecidas no acórdão
vergastado.

III- CONCLUSÃO

A vista do exposto, voto pelo não-provimento do presente Recurso Ordinário, mantendo
incólume a decisão recorrida e inalteradas as multas aplicadas ao recorrente, ex-Prefeito de

, TCMO, PrimeiraCâmara, Repres~"tação,,' 969.268, Relator ConselheiroSubstitutoHamiltonCoelho, data da
sessão: 28/11/2017, data da publicação:25/0.1/2018.
6 MARTINS JÚNIOR, Wallaee Paiva. Tratado de direito administrativo: teoria geral e princípios do direito
adminislralivo/Wal1ace Paiva Martins Júnior, Maria Sylvia Zane"la Di Pietro. w_ São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais. 2014. -- (Tratado de direito administrativo~ v. 1 I coordenação Maria Sylvia), p. 287.
7 Op. cit., p. 492.
8 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 26n ed. São Paulo: Atlas. 20l3. P. 85.
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TCEr£
Por meio do Expediente n. 421/2019, acostado à 11.1488, datado de OI de outubro de 2019,
a Coordenadora de Débito e Multa noticiou o falecimento do Sr. Demézio Gomes Motta
ocorrido em 14/12/2012, conforme certidão de óbito 11.1485.

É o relatório, em síntese.

11- FUNDAMENTAÇÃO

A certidão de óbito acostada à fi. 1.485 comprova o fulecimento da Sr. Demézio Gomes Motta,
ex-secretàrio de saúde do município de Dionízio, que foi mukado por esta Corte por
contratações realizadas sem procedimento licitatório.

Conforme precedentes deste TribunaP, é pacífico o entendimento que a sanção pecumarla
(multa) elencada no inciso I, do art. 315, do Regimento Interno do TCEMG, tem natureza
personalíssima em relação ao responsável que praticou ato de gestão considerado irregular, aLi

seja, o làlecimento do responsável isenta os sucessores do dever de pagamento da multa.

Tal assertiva está em consonãncia com a Súmula TCElMG n. 121, que assim preceitua verbis:
"A multa aplicada ao agente público, em decorrência de atos de gestão irregulares, não
alcança os seus sucessores uocaso de falecimento."

Nesta mesma linha, o art. 317 do Regimento Interno do TCEMG prevê que "a multa será
aplicada de forma individual. a cada agente que tiver concorrido para o fato. sendo o seu
pagamento de responsabilidade pessoal dos infratores" (G.N.).

Dessa forma ante o fulecimento do gestor devidamente comprovado nos autos e considerando
o caráter personalíssimo da multa cominada, o seu cancelamento é medida que se impõe.

I1I-CON CLUSÃO

Por todo o exposto, tendo em vista o fulecimento do ex-secretàrio de saúde do mWlicípio de
Dionísio, Sr. Demézio Gomes Motta, entendo pelo cancelamento da multa que lhe fora aplicada
por este Tribunal, isso porque a sanção cominada em decorrência de atos de gestão irregulares
não alcança os sucessores no caso de fulecimento, confurme emmciado da SúmulalTC n.121.

Determino remessa dos autos à Coordenadoria de Débito e Multa para que prossiga com a
execução do julgado em relação às mukas cominadas aos demais responsáveis.

PrOlIDvidas as medidas legais cabíveís à espécie, arquive-se os autos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da
Primeira Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e diante das razões
expendidas no voto do Relator, em: I) determinar o cancelamento da muka aplicada ao ex-
secretàrio de saúde do município de Dionísio, Sr. Demézio Gomes Motta, tendo em vista o seu

1 Contrato n. 133.611 - Sessão do dia 20/10/2009 ~ Relator: Conselheiro Substituto Lil:urgo Mourão; Processo
Administrativo - Licitação n. 690.958 - Sessão do dia 24/03/2009 - Relator: Conselheiro Antônio Carlos
Andrada; Assunto Administrativo n. 688829 - Sessão do dia 28/08/2013 - Rclatol1l: Conselheira Adriene Andrade.
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Procedência:

Exercício:

Partes:

Apenso:

Procuradores:

MPTC:

RELATOR:

INSPEÇÃO ORDINÁRIA N. 796081

Prereitura Municipal de Dionísio

2008

Demézio Gomes Motta, Afonso Araújo Drumond, CIaudinei Natal da
Silva, Edísa Guimarães, Edma Aparecida Oliveira, Érica Aparecida
Andrade Chaves, Evaldo Ermelindo da Silva, Inna Maria Marques, João
Bosco Mendes, José Henriques Ferreira, Leonardo Correa Drumond,
Maria Aparecida Neves Crepaldi, Otair Fernandes Simões, Sandra Duque
de Souza Santiago, Weber Americano

Recurso Ordinário n. 958126

Fernanda Maia - OAB/MG 106.605, Marcelo Souza Teixeira - OAB/MG
120.730, Rodrigo Otávio Mazieiro Wanis - OABIMG 97.482, Sérgio Bassi
Gomes - CRC/MG 20.704

Glaydson Santo Soprani Massaria

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO

EMENTA

INSPEÇÃO ORDINÁRIA. PREFEITURA MUNICIPAL. IRREGULARIDADES.
APLICAÇÃO DE MULTA. FALECIMENTO DO GESTOR. EXECUÇÃO PREJUDICADA.
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. CANCELAMENTO
DA MULTA.

Constatado o fulecimento do gestor, considera-se extinta a punibilidade do responsáve~ ficando
prejudicada a execução da multa imputada, em razão do caráter personalíssimo da penalidade
aplicada.

Primeira Câmara
35' Sessão Ordinária - 29/1012019

r - RELATÓRIO

Trata-se de Inspeção Ordinária realizada na Prefeitura de Dionísio que teve como objetivo a
comprovação da legalidade dos atos administrativos praticados e o cumprimento das
disposições legais aplicáveis, em especial à Lei n. 8.666/93, no exercício 2008.

Na sessão do dia 18/11/2014, a Primeira Câlnara decidiu, nos termos do acórdão às fls.
1362/1363. pela aplicação de multa no valor total de R$2.000,00 (dois mil reais) ao Sr.
Demézio Gomes Motta, ex-secretário de saúde, em face das contratações realizadas sem
procedimento licitatório.

Os autos toram redistribuídos à minha Relatoria em 01/08/2018.

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200~2/2001,na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa
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falecimento, isso porque a sanção cominada- em decorrência de atos de gestão irregulares não
alcança os sucessores no caso de fulecimento, confurme enunciado da Súmula/TC n. 121;
11) detenninar a remessa dos autos à Coordenadoria de Débito e Muka para que prossiga com
a execução do julgado em relação à muka cominada aos demais responsáveis; 111) determinar
o arquivamento dos autos, promovidas as medidas legais cabíveis à espécie.

Votaram, nos termos aCima, o Conselheiro Substituto Licurgo Mourão e o Conselheiro
Presidente José Alves Viana.
Presente à sessão a Procuradora Maria Cecnia Borges.

Plenário Governador Mikon Campos, 29 de outubro de 2019.

ms/kl

JOSÉ ALVES VIANA
Presidente

DURVAL ÂNGELO
Relator

(assinado eletronicamente)
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